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ANO 188 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.544

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a Função Comissionada do Sistema Estruturador de Organização e Inovação Institucional - FCRG-GRG a servidora 
relacionada no quadro constante do Anexo único desta Portaria.

Nº Órgão ou 
Entidade

Servidor CPF Departamento Valores 
(R$)

Responsabilidade

1 Agência Goiana 
de Regulação, 
Controle e 
Fiscalização  
de Serviços 
Públicos - AGR

SINNARA 
GOMES DE 
GODOY

XXX.778.871-XX Gerencia de Gestão 
Institucional

GRG-3 2.000,00 Assessores

fechamento da folha de pagamento.
Wagner Oliveira Gomes - Presidente do Conselho Regulador

<#ABC#540176#56#621185/>

Protocolo 540176
<#ABC#540185#56#621196>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025

O Estado de Goiás, por intermédio da AGÊNCIA GOIANA DE 

PÚBLICOS - AGR, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 
e na forma do Decreto Estadual nº 10.247/2023. Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de Locação de espaço 
para eventos institucionais, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência. Contratação 
nº 113135, Processo SEI nº 202500005007197, sob o critério de 
julgamento: Menor Preço por Item, modo de disputa aberto, o início 
da sessão eletrônica de lances será às 09:00 horário de Brasília-DF, 
do dia 12/06/2025. O edital e seus anexos estão disponíveis aos 
interessados, nos endereços eletrônicos: https://goias.gov.br/agr/
licitacoes/; ww.sislog.go.gov.br e PNCP, O fornecedor interessado, 
deverá ser previamente cadastrado no CADFOR - SISLOG.
Telefone:3226-6464 e-mail: licitacao@agr.go.gov.br

Milton Elizeu da Silva
Pregoeiro

<#ABC#540185#56#621196/>

Protocolo 540185

<#ABC#540188#56#621199>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025

O Estado de Goiás, por intermédio da AGÊNCIA GOIANA DE 

PÚBLICOS - AGR, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 
e na forma do Decreto Estadual nº 10.247/2023. Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de Publicações em 
Jornal de Grande Circulação, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência. Contratação 
nº 114308, Processo SEI nº 202500005015619, sob o critério de 
julgamento: Menor Preço por Item, modo de disputa aberto, o início 
da sessão eletrônica de lances será às 09:00 horário de Brasília-DF, 
do dia 13/06/2025. O edital e seus anexos estão disponíveis aos 
interessados, nos endereços eletrônicos: https://goias.gov.br/agr/
licitacoes/; ww.sislog.go.gov.br e PNCP, O fornecedor interessado, 
deverá ser previamente cadastrado no CADFOR - SISLOG.
Telefone:3226-6464 e-mail: licitacao@agr.go.gov.br

Milton Elizeu da Silva
Pregoeiro

<#ABC#540188#56#621199/>

Protocolo 540188

Agência Goiana de Infraestrutura e 
Transportes

<#ABC#539868#56#620836>

A Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes - GOINFRA, em 
conformidade com as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 
- Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as 

Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo 
em vista que os autos de infração foram considerados regulares 
e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, 

os proprietários e/ ou infratores dos veículos relacionados no(s) 
Edital(ais) da(s) publicação(ões) nº 169/2025, 171/2025 e 173/2025 

indicada no mesmo edital, em qualquer Unidade do Vapt Vupt do 
Detran de Goiânia/GO ou do interior do Estado de Goiás ou na 
sede da GOINFRA ou no DETRAN/GO sede e CIRETRANS. As 
devidas orientações sobre documentação e procedimentos a serem 
adotados constam da referida publicação, podendo ser consultada 
pela placa do veículo no endereço digital: http://www.goinfra.go.gov.
br/multas/
<#ABC#539868#56#620836/>

Protocolo 539868

<#ABC#539869#56#620837>

A Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes - GOINFRA, em 
conformidade com as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 
- Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as 
Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo 
em vista que os autos de infração foram considerados regulares 
e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da 
autuação dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou 
não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, 
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE 
de Multa referente à infração de trânsito, os proprietários dos 
veículos ou condutores infratores constantes no(s) Edital(ais) da(s) 
publicação(ões) nº 170/2025, 172/2025 e 174/2025. O pagamento 
da multa poderá ser efetuado até a data do vencimento expressa 

Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta Administrativa 
de Recursos de Infrações da GOINFRA (JARI), até a data limite 
prevista neste Edital. As devidas orientações sobre documentação 
e procedimentos a serem adotados constam da referida publicação, 
podendo ser consultada pela placa do veículo no endereço digital: 
http://www.goinfra.go.gov.br/multas/
<#ABC#539869#56#620837/>

Protocolo 539869

<#ABC#539737#56#620692>

PORTARIA Nº 103, DE 28 DE MAIO DE 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE 
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA, no uso de 
suas atribuições legais, em especial as que lhe conferem os artigos 
76 da Lei Estadual nº 21.792, de 16/02/2023, e o art. 4º, XII, do 
Decreto Estadual nº 10.213/2023 (“Regulamento da GOINFRA”), e 
considerando o disposto nos artigos 5º, 59 e 115 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, as diretrizes  de composição de custos previstas 
nas tabelas internas da GOINFRA, os sistemas nacionais de 
referência (SICRO, SINAPI), e as demais bases expressamente 
adotadas em cada edital, e ainda a necessidade de uniformizar 
os critérios técnicos  e garantir segurança jurídica, qualidade e 
viabilidade na execução das obras públicas de engenharia civil sob 
responsabilidade da Diretoria de Obras Civis desta Agência, e ainda 
as disposições, informações e solicitação veiculada no Despacho 
nº 1.050/2025-DOC (SEI nº 74128917), da Diretoria de Obras Civis, 
resolve:

PORTARIA Nº 103, DE 28 DE MAIO DE 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE 
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA, no uso de 
suas atribuições legais, em especial as que lhe conferem os artigos 
76 da Lei Estadual nº 21.792, de 16/02/2023, e o art. 4º, XII, do 
Decreto Estadual nº 10.213/2023 (“Regulamento da GOINFRA”), e 
considerando o disposto nos artigos 5º, 59 e 115 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, as diretrizes  de composição de custos previstas 
nas tabelas internas da GOINFRA, os sistemas nacionais de 
referência (SICRO, SINAPI), e as demais bases expressamente 
adotadas em cada edital, e ainda a necessidade de uniformizar 
os critérios técnicos  e garantir segurança jurídica, qualidade e 
viabilidade na execução das obras públicas de engenharia civil sob 
responsabilidade da Diretoria de Obras Civis desta Agência, e ainda 
as disposições, informações e solicitação veiculada no Despacho 
nº 1.050/2025-DOC (SEI nº 74128917), da Diretoria de Obras Civis, 
resolve:




